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DECRETO Nº. 8.317 

Altera a redação da alínea "j" do inciso VIII do art. 4º 

do Decreto nº. 8.313, de 16/04/2021. 

 

 

O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes 

dos incisos IX, XII e XVII do art. 88, combinado com o inciso II do art. 155, ambos da Lei 

Orgânica Municipal - LOM; considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, datada de 30 de janeiro de 2020, 

em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); considerando a 

Declaração da Organização Mundial da Saúde, no dia 11 de março de 2020, caracterizando o 

surto do novo Coronavírus como pandemia, prospectando-se o aumento significativo do número 

de casos, inclusive com risco à vida, nos diferentes países afetados; considerando que compete 

ao município zelar pela saúde, segurança e assistência pública, dentro de sua circunscrição, bem 

como tomar medidas que impeçam a propagação de doenças transmissíveis; considerando a 

necessidade do Poder Executivo Municipal de garantir o atendimento mínimo na prestação dos 

serviços essenciais à população local; considerando a necessidade de uma melhor elucidação 

quanto aos horários de funcionamento de cada ramo empresarial; CONSIDERANDO A ALTA 

TAXA DE OCUPAÇÃO DOS LEITOS DE UTI NA FUNDAÇÃO CASA DE CARIDADE 

DE SÃO LOURENÇO; considerando a recente decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado de 

Minas Gerais, de incluir  todo o Estado mineiro na ONDA VERMELHA, conforme a 

Deliberação nº. 151, de 15/04/2021; considerando que cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre 

a organização e o funcionamento da Administração Municipal; 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica alterada a redação da alínea "j" do inciso VIII do art. 4º do Decreto nº. 

8.313, de 16/04/2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 4º. ......... 

 

VIII - ......... 

 

j) fica proibido o comércio de alimentos nas escolas de ensino regular. Os alunos, 

entretanto, poderão se alimentar desde que levem o alimento pronto e não compartilhem com 

outros alunos, devendo a alimentação ser feita em local próprio, seguindo as normas de higiene, 

distanciamento e capacidade dispostas no protocolo do Plano Minas Consciente e deste Decreto 

Municipal;" 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 20 de abril de 2021. 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

Eduardo Rodrigues da Silva 

Secretário Municipal de Governo 
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